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DECRETO Nº 1.948, DE  3 DE JULHO DE 1996

Regulamenta a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994,
que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994,

DECRETA:

...................................................................................................................................................................

Art. 10. Ao Ministério da Educação e do Desporto, em articulação com órgãos federais,
estaduais e municipais de educação, compete:

I - viabilizar a implantação de programa educacional voltado para o idoso, de modo a
atender o inciso III do art. 10 da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

II - incentivar a inclusão nos programas educacionais de conteúdos sobre o processo de
envelhecimento;

III - estimular e apoiar a admissão do idoso na universidade, propiciando a integração
intergeracional;

IV - incentivar o desenvolvimento de programas educativos voltados para a comunidade,
ao idoso e sua família, mediante os meios de comunicação de massa;

V - incentivar a inclusão de disciplinas de Gerontologia e Geriatria nos currículos dos
cursos superiores.

 Art. 11. Ao Ministério do Trabalho, por meio de seus órgãos, compete garantir
mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto à sua participação no mercado de
trabalho.

Art. 12. Ao Ministério da Cultura compete, em conjunto com seus órgãos e entidades
vinculadas, criar programa de âmbito nacional, visando a:

I - garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e fruição dos bens
culturais;

II - propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços reduzidos;
III - valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do idoso

aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e identidade cultural;
IV - incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais.
Parágrafo único. Às entidades vinculadas do Ministério da Cultura, no âmbito de suas

respectivas áreas afins, compete a implementação de atividades específicas, conjugadas à Política
Nacional do Idoso.

Art. 13. Ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria dos Direitos da Cidadania,
compete:

I - encaminhar as denúncias ao órgão competente do Poder Executivo ou do Ministério
Público para defender os direitos da pessoa idosa junto ao Poder Judiciário;
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II - zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar abusos e
lesões a seus direitos.

Parágrafo único. Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer
forma de negligência ou desrespeito ao idoso.

Art. 14. Os Ministérios que atuam nas áreas de habitação e urbanismo, de saúde, de
educação e desporto, de trabalho, de previdência e assistência social, de cultura e da justiça deverão
elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao financiamento de
programas compatíveis com a Política Nacional do Idoso.

 Art. 15. Compete aos Ministérios envolvidos na Política Nacional do Idoso, dentro das suas
competências, promover a capacitação de recursos humanos voltados ao atendimento do idoso.

Parágrafo único. Para viabilizar a capacitação de recursos humanos, os Ministérios poderão
firmar convênios com instituições governamentais e não-governamentais, nacionais, estrangeiras ou
internacionais.

Art. 16. Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social e aos conselhos setoriais, no
âmbito da seguridade, a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da Política Nacional do
Idoso, respeitadas as respectivas esferas de atribuições administrativas.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o
Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso,
criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta anos de
idade.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


